
COMUNICADO
Senhor (a) Prefeito (a),

Informamos que a Presidência da República CONVOCOU a 4ª Conferência Nacional de Juventude 

através do Decreto nº 11.613, de 25 de julho de 2023. O prazo para a convocação das Conferências 

Municipais de Juventude será encerrado no dia 31 de agosto de 2023 e a realização até o dia 30 de 

setembro de 2023.

As Conferências Municipais de Juventude são imprescindíveis na formulação dediretrizes para a Política As Conferências Municipais de Juventude são imprescindíveis na formulação dediretrizes para a Política 

Pública de Juventude (PPJs) estadual e eleição de delegados para as etapas estadual e nacional. 

Pedimos que mobilize os órgãos reponsáveis pelas PPJs e pastas correlatas do seu município para 

promoção e mobolização das Conferências Muncipais.

A 4ª Conferência Nacional de Juventude aconterá em Brasília/DF, nos dias 14 a 17 de dezembro de 2023.

Participem!! Para mais informações entrem em contato conosco pelos emails:

4confjuv@presidencia.gov.br e conjuve@sas.sc.gov.br

Myriane Gonçalves da Silva 

Gerente de Políticas para Crianças, Adolescentes e Jovens

Samara Freitas da Silva

Presidente do CONJUVE

Portaria de Instituição 

da Conferência

Regimento Interno Regulamento Etapas 

Municipais e Regionais

Decreto de Convocação

https://qrco.de/beHdcM
https://qrco.de/beHde7
https://qrco.de/beHder
https://qrco.de/beHdZ4

